
Cr-l tJ t) HiLiINÊ

_8- 0A 9D»MAr[Aâ0Ss,"fr/\.I

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns247122-01

. 
O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: SEINFRA - Secnetaria de lnfraeetrutura e Região Metropolitana de
Manaus.
ENDEREÇo pARÂ coRREspouoônctl: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM.
CNPJ/CPtr: 05.533.935/0001-57 lrscnrÇÃo Esuou.u-:
Foxr: (92) 99262-1956 F,rx: (92) 99'162-9314
Rrcrsrno no IPAAM: 1008.2323 PRocEsso Ns: 650412021-11
ArrvrDADE: Perfuração de Poço Tubular

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÀDE: Comunidade Nossa Senhora do Perpetuo Socorro, Vila
Batista, Rio Arari, Polo lV, a 30,6 Km, nas coordenadas geográficas: Latitude
3'17'17,57' Sul e Longitude 58''14'52,36'Oeste, Município de ltacoatiara-AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a perfuraçâo do poço tubular para captação de água
subterrânea.
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. Ests licença é composts de 15 r€striçÕes e/ou condições constântes tlo verso, c[jo nIo
cümprim€trto/atcndim€nto süjeitrrá a sus itrvâlidrção e/ou as penalidrdes previstrs €m normas.

. Est8 liccEçr trío comprovâ rem substitüi o documetrto de propriedadc, de po3sc ou de domínio do
imóvel.

. Estr licclça deve permatrecer nr localizaçío da atividede e expostr de forma visfuel (fretrte e verso).

Souto C. Junior



RESTRIÇÔES E/OU COITDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 247122.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n'.6504â02l.ll.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transpoÍe e destinação de resíduos gerados na
obra;

9. Manter os níveis de ruídos compatíveis com o conforto acústico paÍa os padrões da área de
entomo (NBR N" 10. I 5 I ).

10. Dotar de hidrômetÍo o sistema de captação para a realização do controle de volume.
I l. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga parâ

captação de água subterrânea.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificeção de vestígios arqueológicos, histórica ou

aÍística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.

13. Apresentar a este IPAAM o cadastro da empresa ganhadora do processo de licitação para
perfuração do poço neste instituto, no prazo de 30 dias, após emissão desta licença-

14. Apresentar a este IPAAM, Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
(PGRCC), com ART do responsável técnico no prazo de 30 dias, após emissão desta licença.

15. A cota da boca do poço deve estar acima do nível miíximo histórico de inundação da sua
localização (Art. 17, Resolução 0l /2016 CERH).


